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LEI MUNICIPAL Nº 2.265/2022 
 
 
“Cria funções gratificadas no âmbito da Administração 
Pública Municipal de Andrelândia, altera o valor do 
cargo em comissão de Encarregado do Centro de 
Distribuição Municipal e dá outras providências”. 

 
 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito de Andrelândia, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam criadas, no âmbito da Administração Pública Municipal de Andrelândia: 01 (uma) função 

gratificada de Designer de Comunicação Institucional, 01 função gratificada de Chefe de Almoxarifado de 
Materiais de Construção, 02 (duas) funções gratificadas de Agente do Setor Operacional da Defesa Civil 
Municipal, 01 (uma) função gratificada de Secretário Administrativo da Defesa Civil Municipal. 

Parágrafo Único - As funções gratificadas terão seu quantitativo, identificação, valor e atribuições 
fixados conforme disposto nos Anexos I e II desta Lei e serão exercidas, exclusivamente, por servidores 
detentores de cargo efetivo. 

 
Art. 2º - Fica alterado o valor estabelecido na Lei Municipal nº 2.128/2019 para o cargo em comissão de 

Encarregado do Centro de Distribuição Municipal, passando a vigorar de acordo com Anexo III desta Lei. 
 
Art. 3º - As gratificações previstas nesta Lei somente serão pagas integralmente aos servidores em 

efetivo exercício de suas funções. 
 
Art. 4º - O exercício da função que faz jus à gratificação estabelecida por esta Lei, por possuir caráter 

precário, poderá ser revogado a qualquer momento pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo Único - A função será realizada concomitantemente com o cargo de origem do servidor 

público municipal, não podendo ser exercida de forma exclusiva. 
 
Art. 5º - O exercício de função gratificada não será obstáculo à contagem do prazo para aquisição da 

estabilidade, nem para as avaliações periódicas durante aquele período, haja vista que o servidor designado 
para exercer a função gratificada não fica dispensado do exercício das atribuições de seu cargo efetivo. 

 
Art. 6º - Fica revogado, na íntegra, o artigo 9º da Lei Municipal nº 2.061, de 06 de dezembro de 2017. 
 
Art. 7º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 

suplementando-se, caso necessário. 
 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Andrelândia, 07 de outubro de 2022. 

 

 
 

Francisco Carlos Rivelli 
Prefeito de Andrelândia 
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ANEXO I 
FUNÇÕES GRATIFICADAS - QUADRO GERAL 

 

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO VALOR 

01 Designer de Comunicação Institucional R$ 1.000,00 

01 Chefe de Almoxarifado de Materiais de Construção R$ 1.000,00 

02 Agente Operacional da Defesa Civil Municipal R$ 700,00 

01 Secretário Administrativo da Defesa Civil Municipal R$ 700,00 

 
 

ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
FUNÇÃO GRATIFICADA: Designer de Comunicação Institucional. 
 
Desenvolver a identidade visual dos setores da Administração Pública Municipal. Cuidar do 
processo de criação de peças e artes para as redes sociais. Desenvolver a criação de artes 
para materiais educativos e apresentações. Prestar auxílio no desenvolvimento de projetos 
institucionais, como eventos e campanhas, etc. Edição e tratamento de imagens, bem 
como pela edição e finalização de vídeos. Definir as diretrizes para os projetos: 
metodologia, cores, fontes, estilos, formatos, etc. Executar a criação dos materiais gráficos: 
ícones, imagens, panfletos, folders, banners, posters, revistas, livretos, ebooks, ilustrações, 
infográficos, animações, sites, templates, apresentações, entre outros. Executar outras 
tarefas relacionadas com o cargo, a critério do superior hierárquico. 
__________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO GRATIFICADA: Chefe de Almoxarifado de Materiais de Construção. 
 
Gerenciar a rotina de separação, estocagem e armazenamento de produtos. Anotar as 
informações de chegada, saída, armazenagem e devolução do produto ou mercadoria no 
sistema. Realizar o controle e liberação de materiais e equipamentos do almoxarifado. 
Assegurar que o material necessário esteja na quantidade devida e em local adequado. 
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Preservar a qualidade do que estiver estocado. Impedir que haja divergências no 
inventário e perdas. Observar a quantidade necessária dos produtos, evitando 
desperdícios. Instalações adequadas, proporcionando condições físicas que preservem a 
qualidade dos materiais. Movimentação e distribuição suficientes para um atendimento 
rápido e eficiente, sempre que necessário. 
__________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO GRATIFICADA: Agente Operacional da Defesa Civil Municipal. 
 
Atuar em campo nas ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação 
em tempos de normalidade e de anormalidade. Implementar ações de medidas não-
estruturais e medidas estruturais. Promover e executar a coleta, distribuição e o controle 
de suprimentos necessários em situações de desastres. Conduzir em campo os processos 
operacionais e ações delimitadas pela Coordenadoria. Prestação de serviços de 
emergência e de assistência pública durante ou imediatamente após a ocorrência de um 
desastre. 
__________________________________________________________________________ 
 
FUNÇÃO GRATIFICADA: Secretário Administrativo da Defesa Civil Municipal. 
 
Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e 
equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de anormalidades. 
Atendimento ao público em geral. Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal 
de Proteção e Defesa Civil. Atendimento às solicitações de vistorias, bem como 
atendimento administrativo ao plantão 24h. Fornecer dados e informações para o Sistema 
Integrado de Informação de Desastres (S2ID) e ao Sistema de Defesa Civil (SDC). Manter os 
órgãos competentes informados sobre a ocorrência de desastres e as atividades de 
proteção e defesa civil no Município. 

 
 

ANEXO III 
 

DENOMINAÇÃO VALOR 

Encarregado do Centro de Distribuição Municipal R$ 2.500,00 

 


